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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

PARECER 
Projeto de Lei Ordinária nº 2032/2020
AUTOR: Vereador  VALDIR DOWSLEY (DINHO) - AVANTE
Relator: Renato Martins - Avante
“Denomina de CLÁUDIA ANDRÉA DOS SANTOS ALMEIDA, uma das artérias da nossa Cidade, ainda sem denominação oficial e adota outras providências”.

O presente projeto de Lei de autoria do VALDIR DOWSLEY (DINHO) visa a denominação de rua,
II - FUNDAMENTAÇÃO

A proposição em epígrafe, de autoria do VALDIR DOWSLEY (DINHO),  objetiva criar a Rua CLÁUDIA ANDRÉA DOS SANTOS ALMEIDA
Nos termos do art. 45 do Regimento concluímos pela adequação do projeto ao ordenamento jurídico constitucional.
III- CONCLUSÃO

Ante exposto, com base no Art. 45  do Regimento Interno, apresentamos parecer favorável  a constitucionalidade do Projeto de Lei nº 2032/2020
                                                         João Pessoa, 20 de julho de 2020.
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